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Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS  LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

021

2244

2015

BRASILIA

2 Abril 2024

Nº FCN/REMP
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1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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 1

 
G&E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

CNPJ nº 08.744.139/0001-51 
 

25ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 
 

Pelo presente instrumento particular DELTA BUSINESS AND INVESTMENTS S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima de capital fechado, com sede 
sito à SRTVS quadra 701 Bloco O nº 110 Ed. MULTIEMPRESARIAL sala 520 partes 
P7, asa sul, Brasília-DF, CEP nº 70.340-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
43.602.488/0001-30, Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Distrito Federal sob o N.º 53300023859, neste ato representada por seus diretores 
Guilherme Leite Castello Branco, brasileiro, casado em regime parcial de bens, 
assistente de vendas, nascido em 01/09/1982, natural do Rio de Janeiro-RJ, filho de 
Mario Augusto Dorneles Castello Branco e Maria da Paz Leite Castello Branco, 
portador da carteira nacional de habilitação nº 01514518402, expedida pelo Detran-DF, 
em 20/08/2015 e do CPF/MF nº 008.947.334-51, residente à SQSW 300, Bloco I, Apto 
101, Sudoeste, Brasília-DF, CEP 70.673-038 e Luiz Carlos Ferreira, brasileiro, casado 
em regime de comunhão parcial de bens, analista de sistemas, nascido em 
02/12/1975, natural de Coromandel-MG, filho de Luiz Antônio Ferreira e Ana Maria 
Ferreira, portador da carteira nacional de habilitação nº 0005735441, expedida pelo 
Detran-DF, em 01/08/2016 e do CPF/MF nº 866.846.716-68, residente à SQSW 300, 
Bloco I, Apto 301, Sudoeste, Brasília-DF, CEP 70.673-038; único sócio da sociedade 
limitada G&E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.744.139/0001-51, com sede no Setor SAAN quadra 02, lotes 1130 e 1140, zona 
Industrial, cep nº 70.632-220, Brasília/DF., com Contrato Social devidamente arquivado 
na Junta Comercial do Distrito Federal sob o N.º 53201389910, resolvem de comum 
acordo alterar e consolidar o referido Contrato Social como a seguir se contrata: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Nesse ato altera-se o objeto da empresa que passa a ser a prestação de 
serviços de: 
a) Prestação de serviços terceirizados; 
b) Prestação de serviços administrativos; 
c) Fornecimento de refeições coletivas pré-preparadas, prestação de serviços de Cocção de Alimentos, 
prestação de serviços de buffet; 
d) Manipulação de alimentos e preparo de refeições; 
e) Prestação de serviços na área de conservação e limpeza; 
f) Cursos e treinamentos em turismo e ecoturismo, montagem de excursões, venda de pacotes e 
passagens aéreas; 
g) Representação comercial; 
h) Locação e sublocação de equipamentos de informática e acessórios; 
i)  Locação de veículos; 
j)  Consultoria e assessoria em tecnologia da informação; 
k) Prestação de serviços de organização de congressos, convenções, seminários e eventos congêneres, 
montagens de feiras promocionais e/ou estandes, produções e promoções artísticas e culturais, 
assessoria de comunicação social; 
l)  Prestação de serviços de copeiragem; 
m) Locação de mão-de-obra especializada e/ou prestação de serviços em geral de telefonista, 
recepcionista, copeira, motorista, garçom, jardineiro, pedreiro, pinto, eletricista, auxiliar de escritório e 
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contabilidade, almoxarifado, estiva, carregador, empacotador, repositor, caixa, digitador, programador, 
analisa de sistema, gráficos, carpinteiro, marceneiro, bombeiro hidráulico, portaria, recepção, reprografia, 
agente patrimonial, vigia, locação de mão-de-obra temporária de acordo com a Lei nº 644/74 e outras, 
operador de máquinas, movimentação de carga, controle de acesso; 
n) Locação de mão-de-obra especializada de apoio administrativo, ascensorista, cozinheiro, 
garagista/manobrista, informática, operador de carga, pintor, serviços gráficos/reprografia, serviços gerais 
e telemarketing; 
o) Serviços técnicos de informática, processamento de dados em geral, digitação, inclusive coleta e 
preparo de dados, digitalização, processamento de máquinas automáticas de implementação, operação e 
manutenção de programas de computador, serviços de acabamento gráficos, serviços de pintura.  
p) Atividade de condicionamento físico e ensino de esportes. 
q) Brinquedoteca, atividades de recreação e lazer. 
r) Atividade medica ambulatorial restrita a consultas. 
s) Atividades de atenção Ambulatorial e a saúde humana com apoio a gestão de saúde.    
t)  Conservação Predial. 
u) Manutenção de Instalações prediais.  
v) Supervisão e gerenciamento de equipes de manutenção. 
x) Administração Condominial e Administração Predial. 
z) Prestação de Serviço de Segurança Contra Incêndio e Pânico. 
aa) Socorrista. 
ab) Salva Vidas em Piscinas. 
ac) Brigadista Particular. 
ad) Bombeiro Civil. 
ae) Serviços de Monitoramento de sistemas de segurança eletrônicos, inclusive manutenção de 
equipamentos.  
af) Serviços de monitoramento de bens e de pessoas, com uso de imagem por satélite.  
ag) Serviços de Imunização e controle de pragas urbanas. 
ah) Serviços de limpeza em prédios e em domicílios.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem em vigor as demais cláusulas do primitivo contrato social, não 
modificadas por este instrumento de alteração contratual.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação. 
 

CONSOLIDAÇÃO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A denominação social da sociedade será: G&E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
LTDA, e adotou como nome de fantasia: G&E SERVIÇOS. Que é uma Sociedade Empresária constituída 
na forma de sociedade limitada que se rege pelo presente instrumento e pelas normas legais aplicáveis.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A Sociedade tem sua sede e foro em Brasília, Distrito Federal, situada no Setor 
SAAN quadra 02, lotes 1130 e 1140, zona Industrial, cep nº 70.632-220, Brasília/DF. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – A Sociedade tem filiais sito à: Av. Miguel Sutil nº 8000, Ed. Santa Rosa Tower 
andar 14 Sala 1407 e 1406, Ribeirão da Ponte, Cuiabá – MT, CEP: 78.040-400, CNPJ nº 
08.744.139/0002-32; Avenida Juarez Tavora, EDIF ED. MAXIMUM SHOPPING, sala 411, Torre, João 
Pessoa - PB, CEP nº 58.040-020., CNPJ nº 08.744.139/0003-13; Rua Assembleia, nº 10, ed. Centro 
Candido, sala 2005, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP nº 20.011-901, CNPJ nº 08.744.139/0004-02; Rua 
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Augusta nº 890, andar 9, Consolidação, São Paulo - SP, CEP nº 01.304-001, CNPJ nº 08.744.139/0005-
85; Rua dos Goitacazes, nº 43, centro, Belo Horizonte - MG, cep nº 30.190-050, CNPJ nº 
08.744.139/0006-66.  
 
Paragrafo Único. A Sociedade poderá, a qualquer momento, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual, assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA QUARTA – A Sociedade tem por objetivo a prestação de serviços de: 
 
a) Prestação de serviços terceirizados; 
b) Prestação de serviços administrativos; 
c) Fornecimento de refeições coletivas pré-preparadas, prestação de serviços de Cocção de Alimentos, 
prestação de serviços de buffet; 
d) Manipulação de alimentos e preparo de refeições; 
e) Prestação de serviços na área de conservação e limpeza; 
f) Cursos e treinamentos em turismo e ecoturismo, montagem de excursões, venda de pacotes e 
passagens aéreas; 
g) Representação comercial; 
h) Locação e sublocação de equipamentos de informática e acessórios; 
i)  Locação de veículos; 
j)  Consultoria e assessoria em tecnologia da informação; 
k) Prestação de serviços de organização de congressos, convenções, seminários e eventos congêneres, 
montagens de feiras promocionais e/ou estandes, produções e promoções artísticas e culturais, 
assessoria de comunicação social; 
l)  Prestação de serviços de copeiragem; 
m) Locação de mão-de-obra especializada e/ou prestação de serviços em geral de telefonista, 
recepcionista, copeira, motorista, garçom, jardineiro, pedreiro, pinto, eletricista, auxiliar de escritório e 
contabilidade, almoxarifado, estiva, carregador, empacotador, repositor, caixa, digitador, programador, 
analisa de sistema, gráficos, carpinteiro, marceneiro, bombeiro hidráulico, portaria, recepção, reprografia, 
agente patrimonial, vigia, locação de mão-de-obra temporária de acordo com a Lei nº 644/74 e outras, 
operador de máquinas, movimentação de carga, controle de acesso; 
n) Locação de mão-de-obra especializada de apoio administrativo, ascensorista, cozinheiro, 
garagista/manobrista, informática, operador de carga, pintor, serviços gráficos/reprografia, serviços gerais 
e telemarketing; 
o) Serviços técnicos de informática, processamento de dados em geral, digitação, inclusive coleta e 
preparo de dados, digitalização, processamento de máquinas automáticas de implementação, operação e 
manutenção de programas de computador, serviços de acabamento gráficos, serviços de pintura.  
p) Atividade de condicionamento físico e ensino de esportes. 
q) Brinquedoteca, atividades de recreação e lazer. 
r) Atividade medica ambulatorial restrita a consultas. 
s) Atividades de atenção Ambulatorial e a saúde humana com apoio a gestão de saúde.    
t)  Conservação Predial. 
u) Manutenção de Instalações prediais.  
v) Supervisão e gerenciamento de equipes de manutenção. 
x) Administração Condominial e Administração Predial. 
z) Prestação de Serviço de Segurança Contra Incêndio e Pânico. 
aa) Socorrista. 
ab) Salva Vidas em Piscinas. 
ac) Brigadista Particular. 
ad) Bombeiro Civil. 
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ae) Serviços de Monitoramento de sistemas de segurança eletrônicos, inclusive manutenção de 
equipamentos.  
af) Serviços de monitoramento de bens e de pessoas, com uso de imagem por satélite.  
ag) Serviços de Imunização e controle de pragas urbanas. 
ah) Serviços de limpeza em prédios e em domicílios.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA – A sociedade iniciou suas atividades em 23/03/2007 e o prazo de duração da 
sociedade é indeterminado.  
 

CAPÍTULO II – CAPITAL E QUOTAS 
 

CLÁUSULA SEXTA – O capital da sociedade é de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões reais), dividido em 
20.000.000 (vinte milhões) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada totalmente subscrito e integralizado 
neste ato em moeda corrente no país e fica assim distribuído entre os sócios:  
 

Sócios Nº Cotas (%) Valor R$ 
DELTA BUSINESS AND INVESTMENTS S/A 20.000.000 100% 20.000.000,00 
TOTAL 20.000.000 100% 20.000.000,00 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA OITAVA – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento de outro sócio, aos quais fica assegurado, em igualdes de condições e preço, o 
direito de preferência, para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realiza a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA NONA – A administração da sociedade será exercida, conjuntamente, pelos 
Administradores Não-Sócios, o Sr. Guilherme Leite Castello Branco, brasileiro, casado em regime 
parcial de bens, assistente de vendas, nascido em 01/09/1982, natural do Rio de Janeiro-RJ, filho de 
Mario Augusto Dorneles Castello Branco e Maria da Paz Leite Castello Branco, portador da carteira 
nacional de habilitação nº 01514518402, expedida pelo Detran-DF, em 20/08/2015 e do CPF/MF nº 
008.947.334-51, residente à SQSW 300, Bloco I, Apto 101, Sudoeste, Brasília-DF, CEP 70.673-038,  e o 
Sr. Luiz Carlos Ferreira, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, analista de 
sistemas, nascido em 02/12/1975, natural de Coromandel-MG, filho de Luiz Antônio Ferreira e Ana Maria 
Ferreira, portador da carteira nacional de habilitação nº 0005735441, expedida pelo Detran-DF, em 
01/08/2016 e do CPF/MF nº 866.846.716-68, residente à SQSW 300, Bloco I, Apto 301, Sudoeste, 
Brasília-DF, CEP 70.673-038, com poderes e atribuições de assinar, administrar, representa, endossar 
todos os documentos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial na gestão da sociedade, no 
entanto vedado em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de 
qualquer quotista e/ou terceiros, bem como onerar ou alienar, gravames para a sociedade, inclusive 
comprar, vender, ceder, transferir, sub-rogar, alienar e hipotecar imóveis em nome da sociedade sem 
autorização dos sócios. 
 

CAPÍTULO III – EXERCICIO SOCIAL E BALANÇO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço e resultado econômico.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados e a provisão para os impostos e contribuições incidentes, quando 
for o caso. O saldo remanescente terá a destinação que for deliberada pelos sócios. 
 
Paragrafo primeiro. Deliberada à distribuição do resultado remanescente, no todo ou em parte, este será 
rateado entre os sócios de acordo com suas conveniências. 
Paragrafo segundo. Os prejuízos apurados serão suportados pelos sócios na proporção das respectivas 
participações no capital social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as cotas e designarão administrador (es) quando for o caso. 
 

CAPÍTULO IV – RETIRADA DOS SÓCIOS 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Assiste aos sócios a faculdade de se retirarem da sociedade. A 
retirada da sociedade com o recebimento do capital integralizado pelo sócio que se retira, somente poderá 
ocorrer após o prazo de sessenta dias de comunicação expressa aos demais sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do (s) socio (s) remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado, 
sendo o pagamento dos haveres a quem de direito será da seguinte forma: 20% (vinte por cento) após 30 
(trinta) dias da comunicação prevista no caput e 80% (oitenta por cento) em 10 (dez) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, com juros de lei e atualização monetária vencendo a primeira parcela 30 (trinta) dias 
após o pagamento dos 20% (vinte por cento). 
 
Paragrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade 

 
CAPÍTULO V – DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A sociedade será dissolvida nos casos previstos em Lei e neste contrato 
ou quando assim deliberarem os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Em caso de dissolução da Sociedade, os sócios deliberarão sobre a 
nomeação da liquidante, seus poderes, funções e remuneração. 
 
Paragrafo único. Na hipótese desta Cláusula, solvido o passivo, o ativo líquido será dividido entre os 
sócios, na proporção do valor realizado de suas quotas. 
 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – Os casos omissos neste instrumento e do capítulo da sociedade limitada 
serão regulados supletivamente de acordo com as normas da sociedade anônima. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – Fica eleito o foro da Comarca de Brasília, Distrito Federal, par dirimir os 
litígios decorrentes deste Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilégios que seja. 
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E por estarem livremente acordado, obriga-se cumprir fielmente em seus termos o presente instrumento e 
o assinam em 1 (uma) via de igual teor e forma. 
 

 
Brasília – DF, 15 de março de 2024. 

 
 

____________________________________                                       ___________________________ 
GUILHERME LEITE CASTELLO BRANCO     LUIZ CARLOS FERREIRA 
Administrador Não-Sócio       Administrador Não-Sócio 
 
 
__________________________________                                         
DELTA BUSINESS AND INVESTMENTS S/A  
GUILHERME LEITE CASTELLO BRANCO  
LUIZ CARLOS FERREIRA                        
Diretor                                                                                                                             
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

24/044.324-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFP2400055430

Data

02/04/2024

008.947.334-51 GUILHERME LEITE CASTELLO BRANCO 02/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

866.846.716-68 LUIZ CARLOS FERREIRA 02/04/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 24/044.324-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa G&E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, de CNPJ
08.744.139/0001-51 e protocolado sob o número 24/044.324-1 em 02/04/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2523081, em 02/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador CAMILA
MOUTINHO DE OLIVEIRA.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Luciana Stefane de Almeida Dionisio. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

008.947.334-51 GUILHERME LEITE CASTELLO BRANCO 02/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

866.846.716-68 LUIZ CARLOS FERREIRA 02/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

008.947.334-51 GUILHERME LEITE CASTELLO BRANCO 02/04/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 15/03/2024

Documento assinado eletronicamente por CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA, Servidor(a)
Público(a), em 02/04/2024, às 15:47.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

LUCIANA STEFANE DE ALMEIDA DIONISIO024.963.361-28

Brasília. terça-feira, 02 de abril de 2024
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